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research is driven by the central question: <Wha

the expropriation process for the implementation of highway concessions?= The objective is to 
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: <governar é abrir estradas=, destacando assim a importância de investimentos



Ainda de acordo com Ferrari (2004) a concessão de uso ser refere a <possibilidade de 

utilizar terreno alheio mediante autorização=, a qual decorre do direito de superfície, conceito 



Municípios (CNM), <em 2013, havia 80 milhões de frota, mas esse número cresceu muito ao 

crescimento de 35%= (CNM, 2023, s/p.).



Segundo o IPEA, <os serviços de transporte têm sido, historicamente, alvo de 

serviços.=









justiça. Essa <reposição financeira= seria justa ou injusta? Isso se caracterizaria realmente como 

<A propriedade urbana cumpre su
cidade expressas no plano diretor.=



–

hipóteses, é então denominada pela doutrina <desapropriação urbanística= ou 
<desapropriação para fins de reforma urbana. (N



Harvey cita que a <cidade tradicional foi morta pelo desenvolvimento capitalista descontrolado, 

traz uma desordenada no crescimento urbano=

–

≥ 60
≥ 70
≥ 80













Segundo a Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, <A desapropriação por interesse 

estar social, na forma do art. 147 da Constituição Federal= (B
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Filho, Candeias, Camaçari, Dias D9Ávila, Mata de São João e Pojuca. Abrange ainda, um 
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<A concessionária 



=

<Cerca 

=

<Logo na fase inicial de sua implantação, a Bahia Norte começou a formar o que seria 
a 8equipe social9 responsável, dentre outras funções, por realizar o contato com as 



8Diretrizes para Estrutura Organizacional de Concessões9, não são previstas funções 

implantação, incorporar uma equipe social ao seu quadro de funcionários.=

<As consultas públicas tinham participação obrigatória de membros do Poder 

inicialmente era chamada de 8Bahia Morte9, passou a ser chamada de 8Família Bahia 
Norte9, de acordo com relato dos entrevistados.=



<com 

condições de vida pioradas= (AGERBA, p. 244). 



<o valor da indenização deve ser pago com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência à 

data da desocupação= (

utilidade pública. <E cabe ao Chefe do Poder Executivo Estadual (via AGERBA) a 

promulgação dos decretos de utilidade pública necessários=. (

O objetivo desse cadastro foi <fazer o levantamento das ocupações irregulares da faixa 

de domínio, com intuito de levantar informações sociais e econômicas=. Para tanto, foram 





indenizatório em lugar da definição <digna= os conflitos entre proprietários e concessionárias 
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lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941. Dispõe sobre o imposto sobre 
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https://revistapesquisa.fapesp.br/as-primeiras-estradas-de-rodagem-do-brasil/#:~:text=Foi%20apenas%20a%20partir%20de,ind%C3%BAstrias%20automobil%C3%ADsticas%20para%20o%20pa%C3%ADs
https://revistapesquisa.fapesp.br/as-primeiras-estradas-de-rodagem-do-brasil/#:~:text=Foi%20apenas%20a%20partir%20de,ind%C3%BAstrias%20automobil%C3%ADsticas%20para%20o%20pa%C3%ADs
https://revistapesquisa.fapesp.br/as-primeiras-estradas-de-rodagem-do-brasil/#:~:text=Foi%20apenas%20a%20partir%20de,ind%C3%BAstrias%20automobil%C3%ADsticas%20para%20o%20pa%C3%ADs
https://revistapesquisa.fapesp.br/as-primeiras-estradas-de-rodagem-do-brasil/#:~:text=Foi%20apenas%20a%20partir%20de,ind%C3%BAstrias%20automobil%C3%ADsticas%20para%20o%20pa%C3%ADs
https://anfavea.com.br/site/historia-da-industria-automotiva/
https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/10655/1/td_2668.pdf
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<A estrada vai além do que se vê=: uma análise sobre impactos 
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https://repositorio.ufba.br/bitstream/ri/23785/1/Leana%20Morena%20Mattei.pdf
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https://www.monterodovias.com.br/cbn.php
https://revista.trf5.jus.br/index.php/esmafe/article/view/246/237
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